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RESOLUÇÃO Nº 72/2016/CC, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

tendo em vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 30 de junho de 2016, 

conforme o Parecer nº 74/2016/CC, constante do Processo nº 23080.020208/2016-73, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Aprovar o Termo de Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal de 

Santa Catarina – UFSC e a Universidade do Estado do Amazonas, com a interveniência da 

Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária – FAPEU, tendo como objeto a oferta 

de 17 (dezessete) vagas para o Doutorado Interinstitucional (DINTER) do Programa de Pós-

Graduação em Enfermagem, da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, para os 

docentes da Universidade do Estado do Amazonas – UEA. 

 

 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFSC. 

 

 

 

PROF. MILTON LUIZ HORN VIEIRA 

 


